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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI H2 364/95

De autoria do nobre Vereador José Vimian-i.Ferrazo
projeto dispe sobre espaços reservados a portadores de
deficiância física nos estádios de futebol e ginásios
esportivos.

Esta Comiss7to apoia integralmente o objetivo de
garantir o acesso e a permanância, nesses locais, para
pessoas que se locomovem em cadeira de rodas.

Há que se considerar, a par disso, que , .C) Códigt.v . de-
Obras e Edificaçes em vigor - Lei 11.228/92 - já regulou.:-
a matéria em tela.

Com efeito, no item 8.8. do referido Cádigo, os
estádios e ginásios 1:Vão incluídos na categoria "locais de
reunio"; no item 12.4.1., exiqe-se que locais de
reuni'ão com mais de 100 pessoas disponham de rampa de
acesso ou elevador para circulaço de pessoas portadoras
de deficiância física; no item 16.4.2., exige-se que todo
local de	 reuni.ão seja	 adequado sa	 utilizaç"ão por
deficientes físicos.

Por entendermos serem suficientes a abrangância e
a especificidade das	 normas em vigor que tratam dos
espaços para deficientes físic	 c;/ e ginásios
esportivos,

contrário 'é o parecer..
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